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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 28/2023 - REDAÇÃO FINAL
 
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA DA MULHER.
 
Art. 1º Os estabelecimentos de saúde, das redes pública e privada, localizados no Município de Itajaí, ficam obrigados
a divulgar as situações em que é permitida a esterilização voluntária, especialmente o direito a esterilização cirúrgica
da mulher durante o período do parto.
 
Art. 2º A divulgação deverá ser realizada durante o pré-natal, obedecido o prazo da legislação federal, por meio de
cartazes.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Itajaí, 14 de setembro de 2023.
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